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RESUMO

O presente artigo tem como principal objetivo conceituar e apresentar o fenômeno do ativismo judicial, abordando desde seu surgimento e principais acontecimentos que contribuíram para seu desenvolvimento e maturação, até chegar ao momento atual, refletindo a questão da legitimidade democrática e seus desdobramentos aplicados ao cenário brasileiro frente aos limites constitucionais e a insegurança jurídica, indicando a influência do movimento para o nascimento de correntes interpretativas mais extensivas. Para atingir o objetivo citado, pretende-se, inicialmente, realizar um estudo tipo exploratório com uma abordagem de tipo qualitativa, fitando a delimitação do tema e a caracterização de pontos centrais do estudo. A pesquisa de tipo exploratória, teve como método de abordagem o método dedutivo, amparo por um estudo baseado nas fontes bibliográfica e documental, ou seja, uma delimitação teórica do tema e o consequente vislumbre da problemática em casos práticos. 
Palavras-chave: Ativismo. Democracia. Insegurança Jurídica.  

ABSTRACT 

The main objective of this article is to conceptualize and present the phenomenon of judicial activism, approaching from its emergence and main events that contributed to its development and maturation, until reaching the present moment, reflecting the question of democratic legitimacy and its consequences applied to the Brazilian scenario, in the face of constitutional limits and legal uncertainty, indicating the influence of the movement for the birth of more extensive interpretative currents. To achieve the objective, it is intended, initially, to carry out an exploratory study with a qualitative approach, focusing on the delimitation of the theme and the characterization of the central points of the study. The research will have the deductive method as an approach method, since it will start from a general situation to the specific one, that is, a theoretical delimitation of the theme and the consequent glimpse of the problem in practical cases.
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[bookmark: _Toc131086068]1 INTRODUÇÃO

	O Ativismo Judicial é configurado quando o Poder Judiciário ultrapassa o limite de sua competência agindo de formar extensiva e proativa, buscando suprir a falta de uma lei em virtude da omissão do Poder Legislativo, fazendo com que suas decisões tenham efeito erga omnes. É um mecanismo que contribuiu para efetivação de direitos em razão de assertivas decisões proferidas pelo judiciário por meio de uma extensividade interpretativa em relação a matérias de grande interesse público, e até mesmo decisões de interesse particulares, elevando o número de conflitos efetivamente resolvidos, tendo em vista, que o fenômeno do ativismo possibilita que as decisões se amoldem ao caso concreto. Por conta deste fenômeno, o Ativismo Judicial tem sido uma tendência crescente no ordenamento jurídico pátrio. 
	Este artigo começa com uma introdução sobre o que é Ativismo Judicial, mostrando o seu surgimento ao longo da história e como o ativismo tem se apresentado nos tempos atuais, discorrendo sobre a problemática que envolve o tema e o crescimento do uso dessa técnica, além dos questionamentos no tocante aos limites e exploração desse fenômeno e as discussões na sociedade hodierna relativas ao assunto. Introduz-se o tema Ativismo Judicial, definindo o termo e apresentando um breve histórico sobre o surgimento deste, demonstrando como foi seu florescer nos Estados Unidos e sua propagação até chegar ao Brasil. 
	Apesar de o Ativismo Judicial ter contribuído de forma significativa para o desenvolvimento do direito brasileiro, alguns problemas sobre a temática podem ser identificados, como a concentração de poder nas cortes constitucionais, a legitimidade democrática, a interpretação dos textos e da estrutura judicial. Assim, é preciso antes de qualquer inferência discutir interpretação de escritos, pois, como defendia Umberto Eco (1995) a possibilidade de um mesmo texto caber diversas interpretações não significa, de forma alguma que desse mesmo texto se possa fazer qualquer interpretação. Esse pensamento é importante e sintetizado no seguinte aforismo: “Frequentemente os textos dizem mais do que o que seus autores pretendiam dizer, mas menos do que muitos leitores incontinentes gostariam que eles dissessem” (ECO, 1995, p. 81).
	Dessa forma, fica claro que existe um limite interpretativo das leis por mais abrangentes que essas sejam e caiba o emprego de interpretações principiológicas não significa que deve ser usada para favorecer determinada teoria que de alguma forma seja caracterizada ativista interferindo em outros poderes. A análise é muito mais vertical e complexa e leva em consideração vários fatores históricos e legislativos.
	Nesse sentido, a questão norteadora da pesquisa, procura problematizar o Ativismo Judicial, questionando se este fenômeno jurisdicional tem trazido insegurança jurídica ao processo decisório, uma vez que, como instrumento para a realização de decisões discricionárias? 
	Ao final, direcionando o foco do trabalho para o território nacional, pode-se concluir que a Suprema Corte brasileira, o Supremo Tribunal Federal possui em alguns julgados uma postura ativista, podendo ser enxergada com clareza após a análise de algumas decisões proferidas pela Suprema Corte.
	Em relação à metodologia utilizada, adotou-se quanto à averiguação para o embasamento deste Artigo Científico, sendo de caráter exploratório, buscando proporcionar um maior conhecimento do assunto abordado, de acordo com a pesquisa bibliográfica e documental. Tomando por base a sua essência, podemos notar uma pesquisa básica, com aplicação do método de abordagem dedutivo, através de informações inseridas no respectivo trabalho para o esclarecimento sobre o tema debatido, classificando-se, portanto, em uma pesquisa qualitativa. 
[bookmark: _Toc131086069]2 ATIVISMO JUDICIAL E SUAS IMPLICAÇÕES NORMATIVAS: CONCEITO E CONTEXTO

	O tema Ativismo Judicial é o tema central desta investigação, cujo foco de abordagem é apresentá-lo conceitualmente, situando-o historicamente na sua origem e abordagem, sobretudo para pensarmos como este fenômeno jurídico tem se apresentado em nossos tempos.  
	A problemática da utilização dos meios de atuação jurisdicional com foco no Ativismo Judicial vem cada dia ganhando notoriedade na sociedade tendo em vista que o advento das Mídias digitais em especial as redes sociais, a exposição do Poder Judiciário nas redes e consequentemente suas decisões são questionadas amplamente na internet. Os debates em torno dos limites no âmbito dos temas jurisdicionais dividem opiniões entre os especialistas e boa parte da sociedade que questiona até que ponto o poder judiciário pode interferir nos outros poderes e no rumo da sociedade através de interpretações no mínimo questionáveis da constituição. São bons exemplos dessa atuação expansiva, a equiparação da injúria racial à prática de racismo e a prisão do deputado Daniel Silveira, em que mesmo a Constituição Federal assegurando que os membros do Congresso Nacional (Deputados e Senadores) não podem ser presos, salvo em caso de flagrante de crime inafiançáveis, o deputado foi preso mesmo sendo os fatos imputados a ele cabíveis de fiança, o que fere de forma clara a Constituição (BRASIL, 2021). 
	Neste ponto, é interessante destacar o que o pensador Kelsen (1998) aduz em seu livro “Teoria pura do direito” a respeito da interpretação dos textos jurídicos: 
A relação entre um escalão superior e um escalão inferior da ordem jurídica, como a relação entre Constituição e lei, ou lei e sentença judicial, é uma relação de determinação ou vinculação: a norma do escalão superior regula - como já se mostrou - o ato através do qual é produzida a norma do escalão inferior, ou o ato de execução, quando já deste apenas se trata; ela determina não só o processo em que a norma inferior ou o ato de execução são postos, mas também, eventualmente, o conteúdo da norma a estabelecer ou do ato de execução a realizar. Esta determinação nunca é, porém, completa. A norma do escalão superior não pode vincular em todas as direções (sob todos os aspectos) o ato através do qual é aplicada. Tem sempre de ficar uma margem, ora maior ora menor, de livre apreciação, de tal forma que a norma do escalão superior tem sempre, em relação ao ato de produção normativa ou de execução que a aplica, o caráter de um quadro ou moldura a preencher por este ato. Mesmo uma ordem o mais pormenorizada possível tem de deixar àquele que a cumpre ou executa uma pluralidade de determinações a fazer. Se o órgão A emite um comando para que o órgão B prenda o súdito C, o órgão B tem de decidir, segundo o seu próprio critério, quando, onde e como realizará a ordem de prisão, decisões essas que dependem de circunstâncias externas que o órgão emissor do comando não previu e, em grande parte, nem sequer podia prever. 
(KELSEN,1998, p.245,246). 

	Dessa forma, aduz Kelsen (1998) na lei inexiste a possibilidade de prever todos os fatos que podem ocorrer em uma sociedade, em razão disso, há na lei uma margem interpretativa a fim que a norma tenha uma eficácia maior visando condutas não abarcadas de forma expressa pela lei. No entanto, deve-se ficar atento ao limite interpretativo tendo em vista que o aplicador do direito não se pode ultrapassar o que foi convencionado por Kelsen de moldura ou quadro, para que assim um fato não seja enquadrado além do que o legislador queria no momento da criação da norma, logo, é necessário que o aplicador do direito tenha sua conduta pautada no limite estabelecido pela moldura atingindo assim, o sentido real da norma previsto no momento da sua criação e consequentemente não interferindo nos demais poderes evitando assim o fenômeno do ativismo judicial.
	O fenômeno jurídico Ativismo Judicial para melhor compreensão é necessário em princípio entender o conceito. Segundo Veríssimo o Ativismo Judicial é interpretado da segunda forma: 
Trata-se do surgimento, no País, de um judiciário ‘’ativista’’, que não se constrange em exercer competências de revisão cada vez mais amplas, quer incidentes sobre a política parlamentar (via controle de constitucionalidade, sobretudo), quer incidentes sobre as políticas de ação social do governo (por intermédio das competências de controle da administração pública, controle esse interpretado de forma cada vez mais larga nos dias atuais)  (VERÍSSIMO, 2008, p.409).

	Nesse sentido, pode-se conceituar o fenômeno do ativismo judicial como uma postura proativa do Poder Judiciário em situações, interferindo na ceara de competência de outros poderes, ou seja, extrapolando as competências inerentes desse poder adentrando em esferas alheias. Logo, quando o poder judiciário ultrapassa os limites trazidos pelo texto constitucional incorre no fenômeno do ativismo judicial, que se consolidou e ampliou-se através do neoconstitucionalismo e encontra-se mais presente na ordem jurídica (PAULO; ROQUE, 2017).
	O tema é entendido de maneira positiva por uma parte da comunidade jurídica e de maneira negativa por outra. Nas palavras do professor Lenio Streck: 
O problema é saltar de Séca à Meca. E intercalar posições tomadas ad hoc. Em uma democracia é desejável que se cumpram os limites semântico-hermenêuticos de um texto legal. Não posso invocar a literalidade quando me interessa; e tampouco devo ignorar os limites esses quando desgosto subjetivamente daquilo que também podemos chamar de significado convencional. O ponto: há que se ter coerência no tipo de abordagem interpretativa que define a concepção de direito que tem o intérprete (STRECK, 2020).

	Nesse sentido, fica claro que uma das maiores problemáticas do ativismo estar na sua aplicação no momento em que é feito uma interpretação que não coaduna com os limites semânticos-hermenêuticos como nas decisões cunhadas pelo ministro Barroso de iluministas[footnoteRef:3]  e contra majoritárias[footnoteRef:4] em que se pese os limites interpretativos vão muito além do previsto na constituição e seus respectivos desdobramentos no ordenamento jurídico brasileiros,  uma vez que, cada dia mais se torna patente a intervenção do Judiciário no Legislativo e no Executivo, como revelou Ives Gandra (2011). O Supremo Tribunal Federal tem se transformado em um tipo de constituinte derivado, legislando e invadindo a esfera de competência do Congresso Nacional ademais, revela-se tarefa complexa distinguir entre ativismo e política haja vista que o poder de vez ou outra, dá a palavra final, cuidando inclusive nas minúcias da vida, como a título de exemplo, a 3° turma do TRF4 que decidiu que o colarinho do chope faz parte da bebida (BRASIL, TRF 4), em outra ocasião acerca do resultado de partidas de futebol (STJ, 2015) que foram decididos pelo Judiciário portanto, consiste em interferência que em maior ou menor proporção gera consequências em toda sociedade e atingindo até mesmo as instituições ferindo à independência e tripartição dos poderes. [3:  Representam uma interpretação da Constituição pela Corte que vai contra o senso comum e contra a vontade majoritária da sociedade (LENZA, 2019).]  [4:  Significa que juízes de Cortes Superiores podem sobrepor sua interpretação da Constituição à que foi feita pelos representantes do povo (LENZA, 2019).] 

	Entretanto, essa técnica utilizada pelo Poder Judiciário conforme apregoa Merola (2021). Apesar de hoje ter essa imagem negativa nem sempre foi assim, o Ativismo Judicial foi intitulado assim em face da atuação proativa do judiciário expandindo seus limites em busca de solucionar necessidades jurisdicionais, atuando de forma expansiva entrando na competência de outros poderes.
	Historicamente o Ativismo Judicial se situa em sua origem nos Estados Unidos da América em 1803. Na discussão sobre o empossamento de William Marbury como juiz de paz, de acordo com a designação feita pelo então presidente John Adams às vésperas de deixar seu cargo[footnoteRef:5]. [5:  Mais informações sobre o caso Marbury vs. Madison podem ser obtidas no seguinte texto: LEVY, Leonard W. Marbury v. Madison. In:	; KARST, Kenneth L; MAHONEY, Dennis J. (Orgs.). Judicial Power and the Constitution: selections from the Encyclopedia of the American Constitution. New York: Macmillan, 1990. pp. 15-20] 

	Conforme assevera Merola, existem divergências sobre a origem do termo Ativismo Judicial. Porém, prevalece o entendimento de que o termo foi citado pela primeira vez por uma revista americana Fortune, voltada para um público não jurista. O termo foi empregado pelo jornalista Arthur Schlesinger Jr, em seu artigo ao montar o perfil dos juízes norte-americanos classificando-os como ativistas e como não ativistas. Depois disso, a expressão foi adotada por alguns constitucionalistas dos Estados Unidos e outros países com uma perspectiva crítica, para imprecar um comportamento judicial que não se amoldava com a opinião jurisprudencial majoritária. (MEROLA, 2021).
	Nesse artigo, o jornalista foi incumbido de analisar e traçar o perfil político e ideológico dos nove membros da suprema corte norte-americana, apontando características dos membros na época existia uma tensão política com o governo Franklin Delano Roosevelt cujo núcleo da tensão era a aprovação de um plano político e econômico conhecido como “New Deal”[footnoteRef:6]  (MEROLA,2021) [6:  O “New Deal” foi um pacote de medidas econômicas e sociais adotadas pelos EUA para retirar o país da crise de 1929.] 

	O plano político tinha como objetivo implantar algumas medidas legislativas para alavancar o desenvolvimento econômico do povo americano que estava em baixa após a denominada Grande Depressão de 30, o impasse era que o plano político tinha marcas de inconstitucionalidade (MEROLA,2021). O artigo que trata do referido assunto se chama “THE SUPREME COURT:1947” de Schlesinger Jr. O fenômeno do ativismo é característico das democracias e do Estado de Direito.
A expansão da ação judicial é marca fundamental das sociedades democráticas contemporâneas. O protagonismo do Poder Judiciário pode ser observado tanto nos Estados Unidos como na Europa, ainda que nos países da common law esse ativismo judicial seja mais favorecido pelo processo de criação jurisprudencial do direito. De qualquer forma, mesmo nos países de sistema continental, os textos constitucionais, ao incorporar princípios, viabilizam o espaço necessário para interpretações construtivistas, especialmente por parte da jurisdição constitucional, já sendo até mesmo possível falar em um "direito judicial" (CITTADINO, 2002, p.135).

	Logo, pode-se notar que a expansão da ação judicial é marca fundamental das sociedades democráticas contemporâneas, tendo em vista que os textos constitucionais possuem vários princípios amplos que dão margem para interpretações amplas.
	No Brasil, com a promulgação da constituição de 1988, Constituição essa que ficou conhecida como constituição cidadã ocorreu a redemocratização do país, e em razão disso, foi dada abertura para que o judiciário intervisse em vários aspectos e questões da sociedade as quais deveriam ser resolvidas no âmbito de outros poderes, como o legislativo e judiciário o que acarretou um crescimento na competência desse poder (MEROLA,2021), o que desaguou na Judicialização que nada mais é que demandas de cunho político levadas ao judiciário. O que faz com que juízes em face do princípio da inafastabilidade atuem de forma expansiva, ultrapassando os limites previstos em lei se comportando como se legisladores fossem invadindo a competência de outros poderes o que não é bom para uma democracia. Conforme consta no livro “O Espírito das Leis” (MOTESQUIEU,2014). 
	Assim, deve-se ficar atento a expansão do Judiciário, pois, não é interessante para democracia que um poder cumule funções dos demais. Segundo Montesquieu (2014) quando um dos poderes cumula funções dos outros não existe liberdade pois, é de temer que esse poder faça leis tirânicas para que ele as execute de forma tirânica ocorrendo assim um monopólio do poder.
	Ademais, deve ser destacado a importância da separação dos poderes para uma democracia efetiva, pois como afirmava Montesquieu (2014) o poder de fazer leis, de executar leis e julgar não pode de forma alguma está concentrado em um único poder haja vista que isso enfraquece a democracia e gera tiranos.
	Nessa esteira, é valido destacar o sistema de freios e contrapesos (CHECKS AND BALANCES SYSTEM, 1748) que é um sistema regulador dos poderes proposto por Montesquieu (2014) com base nas obras de Aristóteles (Política) e de John Locke (Segundo Tratado do Governo Civil).
O Sistema de Freios e Contrapesos consiste no controle do poder pelo próprio poder, sendo que cada Poder teria autonomia para exercer sua função, mas seria controlado pelos outros poderes. Isso serviria para evitar que houvesse abusos no exercício do poder por qualquer dos Poderes (Executivo, Legislativo e Judiciário). Desta forma, embora cada poder seja independente e autônomo, deve trabalhar em harmonia com os demais Poderes (BARBOSA, 2018).

	Nesse sentido, fica patente a necessidade da regulação do poder através do “Sistema de Freios e Contrapesos”, sistema esse que cada poder tem sua autonomia para exercer suas competências sem a interferência dos demais, no entanto, caso um poder intervenha na esfera de competência do outro, os outros dois de forma coercitiva vai colocá-lo em seu lugar de competência previsto na tripartição de poder, de forma que nenhum poder  se sobressaia ao outro ao ponto de interferir em competências não prevista na Constituição, evitando assim abusos.  
	Neste contexto, é de fundamental importância que alguns pontos cruciais sobre o tema sejam colocados sob reflexão. Primeiro, importa realizar a necessária diferenciação entre ativismo judicial e judicialização delimitando-se, dessa forma, os marcos conceituais que guiarão este estudo na caracterização destes dois fenômenos. Segundo, aprofundar o tema do ativismo judicial, detectando os acontecimentos que podem ser apontados como causas para o surgimento desse fenômeno jurídico. E, por fim, a partir de tudo isso, será retomada a questão das posturas ativistas, identificando pontos marcantes e a necessidade da atuação efetiva do “Sistema de freios e contrapesos” para manutenção da democracia. 

[bookmark: _Toc131086075]3 ATIVISMO JUDICIAL: ENTRE A TÉCNICA JURÍDICA E O VIÉS POLÍTICO

	No século XIII com o advento da obra de Rousseau “Du Contrato Social” foi sustentado pelo autor que o direito autêntico é aquele consubstanciado na lei o qual é a única expressão da vontade geral. É nesse mesmo período que aparecem as primeiras codificações modernas as quais tem como destaque o código napoleônico. O código Civil francês, de 1804, o que representa uma evolução jurídica dos tempos modernos, haja vista que representa a supremacia da lei através de um sistema lógico e articulado de normas (REALE,2002).
	Entretanto, com desenvolver da sociedade as relações humanas e a quantidade possíveis de condutas tornou as relações jurídicas mais complexas de tal forma que se apresentou impossível as leis abarcarem todos os atos e fatos jurídicos praticados em uma sociedade. Em face disso, o direito necessitou desenvolver diversos mecanismos visando extrair da norma tudo que foi desejado no momento da criação dessa, em razão disso, o direito utiliza alguns métodos de interpretação jurídica: gramatical, sistemático, histórico, teleológico-axiológico e sociológico. Além desses métodos existem as técnicas: analogia, costumes, princípios gerais do direito e a equidade que buscam extrair da norma todo seu potencial semântico-hermenêuticos a fim de dá uma resposta jurisdicional.
	Todavia, todos esses mecanismos se mostraram insuficientes frente as demandas jurídicas cada dia mais complexas e surge nos Estados Unidos da América em 1803, um recurso que busca solucionar as demandas jurisdicionais quando todos os recursos existentes já citados não são suficientes para solucionar as demandas chamado de “Ativismo Judicial” As origens dessa técnica reportar-se à jurisprudência norte-americana conforme o texto a seguir:
As origens do ativismo judicial remontam à jurisprudência norte-americana. Registre-se que o ativismo foi, em um primeiro momento, de natureza conservadora. Foi na atuação proativa da Suprema Corte que os setores mais reacionários encontraram amparo para a segregação racial (Dred Scott v. Sanford, 1857) e para a invalidação das leis sociais em geral (Era Lochner, 1905-1937), culminando no confronto entre o Presidente Roosevelt e a Corte, com a mudança da orientação jurisprudencial contrária ao intervencionismo estatal (West Coast v. Parrish, 1937). A situação se inverteu completamente a partir da década de 50, quando a Suprema Corte, sob a presidência de Warren (1953-1969) e nos primeiros anos da Corte Burger (até 1973), produziu jurisprudência progressista em matéria de direitos fundamentais, sobretudo envolvendo negros (Brown v. Board of Education, 1954), acusados em processo criminal (Miranda v. Arizona, 1966) e mulheres (Richardson v. Frontiero, 1973), assim como no tocante ao direito de privacidade (Griswold v. Connecticut, 1965) e de interrupção da gestação (Roev. Wade, 1973). 
(JUDICIALIZAÇÃO, ATIVISMO JUDICIAL E LEGITIMIDADE DEMOCRÁTICA, 2009, p.14)

	Nesse contexto, fica claro que o tema não é novo nas cortes americanas e que em momentos decisivos foi um recurso importante para efetivação dos direitos como nos casos citados acima. Todavia, é interessante destacar a quantidade de temas que por meio dessa técnica é possível abarca mesmo que tal direito não esteja de forma clara na constituição.
	No Brasil, em 1988, ocorreu o Apogeu do denominado processo de redemocratização que rompeu com o período da ditadura no país, foi promulgada a Constituição Federal da República Brasileira[footnoteRef:7].   Em seu corpo a Constituição apresenta um numeroso rol de direitos (especialmente de cunho social) garantidos aos cidadãos, e vários princípios implícitos e explícitos em seu corpo o que permite ampla interpretação do seu texto. Foi incorporado o controle de constitucionalidade inaugurada por Ruy Barbosa quando da fundação da República (em 1890) com o modelo implantado pela Emenda Constitucional n. 16/65, é prevista, textualmente, a possibilidade de revisão judicial dos atos dos demais Poderes, assumindo o Supremo Tribunal Federal a função de guardião da Constituição. A partir disso, tem início os primeiros debates sobre ativismo judicial no país. [7:  A respeito do processo constituinte brasileiro, ver a obra: PILATTI, Adriano. Constituinte de 1987-1998: progressistas, conservadores, ordem econômica e regras do jogo. Rio de Janeiro: Lumen Juris, 2008.] 

	No entanto, existem algumas objeções à crescente intervenção Judiciária na vida dos brasileiros, tendo em vista que esse recurso pode ser benéfico em alguns pontos como por exemplo na concretização de direitos fundamentais. Por outro lado, feri a tripartição de poder criada por Montesquieu, pois, quando um poder age de forma proativa acaba interferindo na competência de outro, oferecendo riscos a legitimidade democrática, haja vista, que os ministros, desembargadores e juízes não são agentes públicos eleitos pelo povo como os legisladores são. Além disso, a prática do ativismo traz riscos de politização da justiça o que não é desejável para uma democracia pois como disse o ilustre orador e estadista francês François Guizot “Quando a política penetra no recinto dos tribunais, a justiça se retira por alguma porta” conforme dito nas sabias palavras do estadista francês, é de fundamental importância que exista um distanciamento entre a política e o direito pois apesar de estarem próximas se faz necessário um distanciamento entre ambas as ciências tendo em vista que quando ambas estão no mesmo ambiente quem perde é a democracia. Um bom exemplo disso no Brasil foi o inquérito das “fake news” onde o próprio STF abriu o inquérito investigativo, é a vítima dos fatos, promove as provas e, ao final será ele mesmo quem proferirá uma sentença. Nas palavras do desembargador Passos:
Adotar-se a tese de que tudo é permitido na defesa do Estado, será adotar-se a conclusão de Maquiavel a quem razões de Estado justificariam qualquer conduta. O risco que se assume quando se adota tal posição é o de que os fins justificam os meios e, consequentemente, a partir daí tudo é permitido. Práticas como a tortura, as mortes que o Esquadrão da Morte decretava nos anos 1960 ou até mesmo um míssil com uma ogiva nuclear passam a ser aceitas (PASSOS,2022). 

	Diante do exposto, demonstra-se o quanto perigoso é para democracia quando acontece uma aproximação muito íntima entre a política e o direito pois teses fora do ordenamento jurídico podem ser levantadas em nome da defesa do estado tendo como pano de fundo o Ativismo Judicial sendo usado como instrumento político para fundamentar ideologias e pontos de vistas não previstos na Constituição. A partir de tudo isso, importa aprofundar o estudo sobre o modo como como o ativismo pode ser usado como instrumento político e quais os seus  riscos para a democracia. Isto é, trata-se de fazer uma análise sobre os possíveis acontecimentos que colaboraram para o florescimento de uma cultura ativista no Brasil.

[bookmark: _Toc131086076]CONSIDERAÇÕES FINAIS

	O presente estudo para conclusão do Curso de direito, inicialmente, foi apresentado o cenário histórico que levou ao surgimento do Ativismo Judicial e os principais acontecimentos que contribuíram para o desenvolvimento até chegar ao momento atual, refletindo a questão da legitimidade democrática e seus desdobramentos aplicados ao cenário brasileiro frente aos limites constitucionais e a insegurança jurídica. O princípio da divisão dos poderes legislativo, executivo e judiciário, analisando momentos históricos até os dias atuais, investigando pensadores que contribuíram para a construção do princípio da divisão das funções do Estado, como Montesquieu através de sua obra O Espírito das Leis, respectivamente, estudados no segundo capítulo deste singelo trabalho.
	Nesse contexto, no segundo capítulo foi conceituado e apresentado o conceito de Ativismo Judicial e a forma como esse fenômeno vem crescendo no ordenamento jurídico pátrio, como ele contribui para o desenrolar do direito e os riscos que ele oferece por outro lado. Como por exemplo, a concentração de Poder e a legitimidade democrática.
	Ainda nesse capítulo, o Ativismo foi explorado de forma histórica sua origem, destacando seu desenvolvimento na sociedade atual com o advento das Mídias digitais e a exposição do Judiciário de forma mais ampla para grande parte da sociedade e em razão disso, o crescimento de questionamentos acerca dos limites de atuação do Judiciário. Ademais, foi demostrado o pensamento de grandes pensadores a respeito da temática como Kelsen, o qual destaca que toda decisão do Judiciário deve ter como base a lei maior e que por mais que a lei superior tenha margem interpretativa nunca se deve tomar uma decisão que não esteja em consonância com o que estar previsto na lei maior (Constituição da República). Somado a isso, foi destacado que o fenómeno do Ativismo foi possível em face da redemocratização com a Constituição de 1988.
	Na terceira parte, foi feito um breve histórico do Ativismo destacando o seu surgimento no Brasil e seu marco no ordenamento jurídico e algumas reflexões sobre a intervenção do Judiciário que feri a tripartição de poder desenvolvida por Montesquieu, e os riscos que essas intervenções trazem para democracia. 
	Por fim, foi realizada uma reflexão do fenômeno Ativismo Judicial sob a ótica da tripartição dos poderes. Frente a questão-problema da pesquisa que norteou o desenvolvimento deste trabalho, se chegou a conclusão que o Ativismo Judicial, como fenômeno jurisdicional tem trazido insegurança jurídica ao processo decisório.
	Nesse sentido, foi visto que o Ativismo Judicial é utilizado como instrumento para a realização de decisões discricionárias, sem apego à normatividade, o fenômeno deve ser observado como exemplo do desvirtuamento da tripartição dos poderes – visto que, quando os magistrados utilizam interpretações extensivas eles estão extrapolando limites constitucionais, criando uma instabilidade na própria democracia.
	Diante do exposto, o presente trabalho apresenta relevância acadêmica e científica. A razão é a seguinte: foi elencado que o fenômeno do Ativismo Judicial, por ser uma forma de utilização inadequada dos princípios, os quais são transformados em meros instrumentos teóricos, deve ser encarado como um grave problema de desvirtuamento dos limites semânticos constitucionais. Ademais, quando o Ativismo é utilizado por magistrados, é possível vislumbrar uma expressão do ativismo judicial, visto que apenas são invocados para decisões específicas, distantes da historicidade do direito e do padrão normativo sugerido por todo o ordenamento jurídico. Assim, como já dito no estudo, em nome do direito como instrumento para controle do poder, o fenômeno do Ativismo Judicial deve ser combatido em todas as suas frentes, pois, quando utilizado, se torna apenas um instrumento para o poder e enfraquecimento da democracia. 
	Enfim, o presente trabalho de conclusão de curso é apenas uma pequena contribuição deste pesquisador em meio a um assunto tão vasto como a divisão dos Poderes.
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